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Solicitação de adesão de Casa legislativa
Programa INTERlEGIS

Preencha TODOS os campos e imprima esta ficha. Envie o original para o PROGRAMA INTERLEGIS.
Av. N2 Anexo 'E' do Senado Federal- BrasílialDF - CEP 70.165-900

Central de atendimento: (61) 311.2556
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE ANTA
GORDA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: RS-43145/2003 -INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70,165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n' 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a CÃMARA
MUNICIPAL DE ANTA GORDA, com sede na Rua Dr. Campos, n° 363 - Salas 101/102, Anta Gorda-RS, neste
ato representada por seu Presidente, Vereador NILVO ANTÔNIO TREMEA, resolvem celebrar o presente
Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA' DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

'.
I-

4;
~;I-

promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas fu~ções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na CláusuIa4.09 do Contrato de Empréstimo n.' I 123/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados. por termos aditivos a
este Convênio. .

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I- tomar disponiveis à CASJ\ LEGISLA TIV A os bens destina~
INTERLEGIS, conforme CLAUSULA QUARTA deste Convênio; ~1

~, {,~
utilização no PROGRAMA

o
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Pode{ Legislativo;

JIJ _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRAJ98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter aiualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e torná-las disponiveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

•
V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponiveis, via internet,

informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis nà sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGlS;

VII _ certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos é programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

~, .. o_o __
", ~.

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS:

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação-definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de' internet;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações 11Co adaitro ~~ ,uJs~os e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, p\ b ~

. 2 O

JIJ-

• (I-
V-

VI-

VII -

VJIJ-
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS; .

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _. incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolv~ento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar dispomvel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comumdade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participaçãó no
PROGRAMAINTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técmca internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a fmalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convêmo.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO lNTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comumcar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parl:U2Jres ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
re?!av. os no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS. .

__ 4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
. de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLA TIV A no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretIva, quando necessána, será solICItada pela CifA
conforme normas e procedImentos defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

~ .

\

I.ÍGISLATIV A

~I)'í/..~
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4.5 _Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.
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4.6 _ As atualizaçôes tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II _ pela CASA LEGISLA TIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso. de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

t..-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
~'- minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;
,
II _ pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à

finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judiciàlmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipa
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

A
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

•
8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

••
Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Brasilia,aJ de~ de 2003.

:==:>~??S
Vereador Nilvo Antônio Tremea
Presidente da Câmara Municipal de Anta Gorda

Testemunhas:

ASSESSORJURkKCO \
Representante da Cã~a~cipal de ta Gorda_I---..I_U

retaria Especial do
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ANEXO

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

•

'-~-
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CA,MARA MUNICIPAL DE ANTA GORDA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W,

Programas:

••

•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5,0;
Sistema operaciomil Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de tt:0mação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus, 1\' l~ .. .

o
-' .. - --- ~.-
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂt'\1ARAMUNICIPAL DE ANTA GORDA - RS

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Anta
Gorda:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e IlIStalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2. - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

ALVOI R LEANDRO
ARAÚ,JO
NILVO ANTONIO
TREMEA

RESIDENTE
Oxx51 3756
Oxx51 3756 157

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• Segunda a Sexta-Feira 08:00
17:00

, ,as 11:30 e das 13:30 as
horas

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Mmllijpio:

~~ ~tÔníO~
Câmara Municipal de Anta Gorda

Esleformulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70 f 65-900.

. . .- _. • 0 •• _

Sim GJNão. D
Sim [IJNão D

o
mrERlEGI.I
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terlegis; SIGNATÂR[OS; Pelo Senado Federal • PRODASEN • Ex-
mo. Sr. Mário Lucia Lacerda de Medeiros- Dimor-Executivo; Pelo
Com'eniado, Vere3dor Gilvan de Olive'Ír.l. Dutra, Presi~te da Cã-
mara. Municipal de São José do Campestre-RN.
ESPECIE; Conv61io nO: RN-2402712002 - INTERLEG1S, celeOrado
rntre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Feder-al - PRODASEN, aTuando como órpo Executar do Progmna
[nll:rlegis e a Câmar.I Municipal de São José do Seridó-RN; OB-
JETO; Estabelecer e regular a participilÇ10 da Casa legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE; Nos termos do disPOSIO 110
Ar!. 25. da Lei n° 8.666, de 21/(}6/1993, bem como suas allerações:
DATA DE ASS[}JATURA; 31107/2002; VIGÊNC[A; A partir da data
de assinatura.. coll). vigência equivalenle ã duração do Programa In-
terlegis; S(GNATARIOS: Pelo Senado Fedenl • PRODASEN • Ex-
mo. Sr. Mário Lucio Lacerda. de Medeiros- Dire!or-ExecUtivo; Pelo
Com'eniado, Vereador Josué Gomes Filho, Presidente da Câmar:I. Mu-
nicipal de São José do Seridó.RN.
ESPÉCIE; COllVênio li": RN-2403612003 _ Ih'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonruílica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, abJando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câma:r.l Municipal de São P3lJlo do Potengi-RN; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participa.çlo da Casa ~Iativa no
Prognrna Inlerlegis; MODALIDADE; Nos lermos do di$postO no

•

Art 25, da Lei n" 8.666. de 2110611993, bem como suas a1lerações;
. DATA DE ASSrNATURA; 2510912003; V[,GENClA: A partir da data

,~..::':~"'. . de assinatura, 00ll) vigência equivalente ã duràçãó do Progr.mla In-'
" ,,' .derlegi.s; SIG:>!ATARlOS: Pelo Senado Fedenl - PRODASEN- Ex~

. ',:," .' mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho- Diretor.Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador.!. Maria Nini Ar.1újo So[to_ Presidente da Cã-
mara. Municipal de São Paulo do Potengi.R.'1,
ESPEClE: Convênio nO: RN-24020/2002 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de lnfomúlica e ProcessamenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão E.\=rtar do Programa
Últerlegi.s e a Câmara Municipal'de São Rafel-RN; OWETO: es-
tabelecer e regular a participação da CilS3. UgislativB no Programa

~er~~~~.Od~A2~~~~~3,Nb~ ': ~~ cfu~~:; 'b';.T~'D~
ASSINATURA; 3110712002; VIGÊNCIA: A p:ntir da data de i\S-
sinarura, çom vigéncia equivalente à duraçAo do Programa Imerlegis;
S[GNATAR[OS, PeIo Senado Fe<kral - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio W«rda de Medeiros-- Direlor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereadora Antônia Be:manIino de Olivcilll., Presidente da
Câmara Mwlicipal de Slo Rafael-RN.
ESPÊCIE: Convênio rf': RN-24022l2OO3 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Cemo de lnform.âtica e Proceswnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
[nterlegis e a Câmara Municipal de Senador Elói de Souza-RN; OB-
JETO; Estabelecer e ~ar a participaç.fto da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE; Nos tmnos do disposto no
Art. 25, da Lei n" 8.666. de 211M11993. bem como suas alterações:
DATA DE ASSINATURA: 1310612003; V1GENCIA: A partir da data
de 113sinabJfa, col!). vigéncia equivalente à dwação do Programa In.
terlegis; SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PROOASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros_ Dimor.Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Carlos Alberto Gomes da Sitva.. Presidente da
~ Municipal de Senador Elói de Souza-RN.
ESPECIE: Convênio n': R;.l.2402312002 • lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de [nfortTláriea e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando eamo Ót};lo Executor do Programa
Últerlegis e a Cãmara Municipal de &!Ta do Md.R:>!: OBJETO:
Estabelecer e n:guIar a panicipaç.ão da Casa Legislati--a no Progrnma
Interlq,>is; MODALJDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lci n' 8.666, de 21/06/1993. bem_como suas alteraçÕeS: DATA DE

4ErNATURA: 31/07/2002; VJGENCIA: A p,mir da data de as-
na1ura, çom ,igência equivalente il duração do Programa Interlegis:

. IGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio La<:erda de Medeiros- Diretar-Execulivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Aldeci Ferreira Nunes. Presidente da CAmara Mu-
nicipal de Serra do Mel-RK
ESPÉCIE: Com'ênio n.: RN-24024fl002 - INTEIU.EGIS, ~Iebrado
entre o Centro de lnfonnátiea e Processamento de Dados do Senado
Federa! - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
[n!erlegis e a Câmara Municipal de Serrinha dos Pintos.RN: OB-
JETO, Estabelecer e regular a participilÇ10 da Casa legislativa 00
Prognrna lmerlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
Art. 25, da Lei n. 8.666, de 21106/1993, ~ como suas alterações;
DATA DE ASSDoIATURA: 0910712002: VIGEr-;'ClA: A partir da data
de assinatu:lll., col!) vigência equivalenle à duração do ProgTama [n-
lerlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Fe<kral- PRODASEN. Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-ExCCIIlivo; Pelo
Conveniado. Vereador Francisco das Ch:Jgas de Freiw. Presidenre da
Cãmp"3 :vhmicipal de Serrinha dos Pinlos-RN.
ESPECIE: Convênio nO: Rr-;'-24029/2002 - f}<'-ERLEG1S, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aTuando como órgão Executor do Progr.una
Imer1egis e a Câmara Municipal de Tirnbaliba dos BatistaS-RI\'; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participaçlo da Casa Legislativa no
Prognrna lmo:rlegís: MODALIDADE: Nos termos do disposlo no
Ar!. 25. da Lei n' 8.66<S, de 21106/1993, bap eDmo suas a1lerações;
DATA DE ASSINATURA, 31107n002: V/GENCIA: A partir da data
de assinnura, col!) vigência equi'-alente à duração do Programa [n-
!erlegis; SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E.t.
mo. Sr. Mário Lúcio La~da de Medeiros. Diretor-E.tecutivo; Pelo
Conveniado, Vereador Guilherme Anlônio de Araújo, Presidente da
Cãm¥a MlIlticipal de Timbaúha dos Batisw-RN,
ESPECIE; Convênio nO: RK-2404412003 _ 1:-"'TERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnfOllllãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEX, atuando como órgão Executor do Progr;mu
Inter1egis e a Câmara Municipal de Triunfo Potiguar-R.'1; OBJETO:

Estabelecer e regular a participilÇ10 da Casa Legislati\"O no Programa
lnter1egis; MOOALlDADE: Nos lermos do disposto fIO Ar!. 25. da
Lei n. 8.666, de 2110611993, bem.como suas alre:açõe5; DATA DE
ASSDoIATURA: 08.'0812003: VIGENClA: A partir da data de as-
sinalUlll., Çl:lmvigblcia equivalente ã duração do Programa lnlerlegis;
S[GNATAR[OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrõnio Balbasa Lima Carvalho- Dimor-Executivo: Pelo Com'e-
niado. Vereador José Gildenar da Fonseca, Presidente da Câmara
Municipal de Triunfo Poliguar-RX
ESPEC/E; Convênio nO: R.'1.2403Ol2002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o CentrO de [nformàtica e Processamenlo de Dados do Senado
Fedeml • PRODASEN, atuando como ÓTg30 Execuror do Programa
[nter1egis e a Câmara Municipal de Upanema-RN; OWETO, Es.
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa fIO Programa
In!erlegis: MODALIDADE; Nos tmIl{)S do disposto no Art 25, da
Lei n' 8.666. de 2110611993, bem.como suas a1lera~; DATA DE
ASSDoIATURA: 31107/2002; V1GENCIA; A partir da data de as-
sinarura, çom vigmcia equivalenre ã duração do Programa Úller1egis:
S[GNATAR[OS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Màrio LUcio Lacma de Medeiros- Diretor-becutil'O: Pelo Con-
veniado, Vereador Dârcio Régis Bezerra, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Upanema-R,"l,
ESPECIE: Convertio rf'; RS-4316012003. rNTERLEGIS, celebrado
entre o CentrO de Informática e Processamento de Dados do Senado

_ Fedeml < PRODASE:-J; atuarldo como Órgão E.\eciltor do' ProSrama
Interlegis e a Câmar.I.. Municipal, de Alecrim-RS; .oBJETO: E:;ta-

~:beIécer'e'regu1ai: a Participação da Casa Legislati\l;l no Programa

Ln;er~~~~.O~A2~~~P~3.Nb:mI: ~~~~; AD'ÃT~'D~
ASSINATURA: 09/09flOO3: VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinalUlll., Çl:lmvigb1cia equivalente ã dunção do Programa Inter1egis:
SIGNATAR[OS: Pejo Senado Feder.ll - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petr6nio Balbasa Lima.Carvalho- Direto,.-hecubvo; Pelo Com'e-
niado, Vereador Lirio H3I'lImerselunitt, PTnidenle da Câmara Mu-
i1iciJl:ll de Aleaim-RS.
ESPEC1E: Convénio rf'; RS-4300lfl002 - INTERLEG[S. celebrado
entre o Centro de InfOllllãtica e ProcessamenlO de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlegis t a Cãmara Municipal de Alegrete-RS: OBJETO: Esta-
belecer e regular a participaçAo da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODAUDADE: Nos lmIl{)S do d~ro no Art. 25_ da
Lei n° 8.666, de 21/M,I[993, bem ,como suas a/k?ÇÕe5; DATA DE
ASSrNATIJRA: 3110712002; VIGENCIA; A parnr da data de as-
sinalUr.l. ~om vigmcia equivalente à duração do Programa ln!erlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário LUcio Laccda de Medeiros- Direlor-EJtecutil'o; Pelo Con-
vetiõ3do, Vereador José Eduardo ESIl-'a11el A~iar. Presidenle da Cã-
ma..""Municipal de Alegrtte-RS.
ESPÉCIE: Convmio rf'; RS-43076fl002 - lNTERLEG1S, celebr.ldo
en~ o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fedml - PRODASEN, aruando como Õrgão EJtecIltOr do Progrmu
[nterlegis e a Câmara Municipal de Alegria-RS; OWETO: Estabe-
lecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa In-
terlegis; MODALIDADE: NQS termos do disposto DOArt. 25. da Lei
n" 8.666, de 2110611993. bem .romo suas alterações; DATA DE AS-
S[}JATURA: 19/1112002; VIGENCIA; A partir da data de assinatura,
com ;oigencia equivalente A duração do Programa Inledegis;; S[G-
NATARlOS: Pelo Senado federal - PRODASEN _ Exmo. Sr. Mário
Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo: Pelo Conveniado,
Vereaeor Antônio Gilberto Pes, Presiden:e da Câmara Municipal de
A[~")ia-RS.
ESPECIE: Convmio 11":RS-4308712002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Úlformática e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Ó!xAo Executor do Programa
lnlerlegis e a Ornara Municipal de Alto Ftliz-RS; OWETO: Es.
tabeleeer t regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interltgis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei 11"8.666, de 21106I199J. bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA; 31/1212002: VIGENCIA; A partir da data de as-
sinatura. çom vigmcia equi"a/ente á dwação do Progra.-na lnterlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mibio Lúcio Lacerda de Mtdeiros- Dirrtor-Executi,'o: Pelo Con-
veniado, Vereador Guiomar Jolo Mertins, Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Alto Feliz-RS,
ESPÉCIE: Com'emo n": RS-43(471200J - INTERLEGlS, celebrado
entre o CentrO de Infonnãlica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. a1Uarnlo ccorno órgão Executo-: do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Alvorada-RS; OBJETO: Esta-
belecer e regular a particip.ação da Casa Legislativa no Programa
[lIIerltt;is: MODAUDADE: Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n" 8.666. de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 2510812003: VIGENClA: A partir da data de as-
sinawr.l, ccom ,'iCmcia equivalente ã duração do Programa lruerlegis:
SIGNATÁRIOS, Pelo Senad,] Ftderal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrõnio Balbosa Lima Carvalho-- Direlor-Execulivo: Pelo Conve-
niado. Vereador Vanio Presa.. Presidenle da Câmara Municipal de
Alvo;ada-RS.
ESPEClE'~~'I1.;:RSd314~Qê.._ INTERLEG[S. a'Jebrado
enll"e o CentrO de lnformàtica eProc!'5samento de Dados do Senado
Federal • PRODASE:>!, atuarldo como Órgão EJtecutor do Programa
lnterlegis e a Câmara,Municipal de Anta Gorda-RS; OBJETO: Es-
tabelecer e rtt;ular a participação da Casa Legislativa no Programa
Imcrlct,'is: MODALIDADE: Nos lermos do disPOSIO no Art 25, da
Lei 11"8.666, de 2110611993. bem.tomo suas aher.lçõe5: DATA DE
ASS[NATIJRA: 3010912003; V1GENClA: A partir da data de as-
sinatur.l, çom vigência equivalenle à duração do Prol,'r3ITIalnterlegi5;
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr,
PetrôniQ Barbosa Lima Carvalho- Dim:or-E.\ecutivo; Pelo Conve-

niado, Vereador l\i1vo Antônio Tremea.~PresidciiÍe\h .C~U-::.:;
.(!'~tpWh:'1::~~lSri.~38fl003 ~~RLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infonmitica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como órgão Executor do Programa
Inter1egis ea Cã:mara Municipal de Amônio Prado-RS; OBJETO,
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa. no Programa
lnter1egis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Ar!. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993. bem_U1mo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0810812003; VIGENCIA: A partir 6 data de as-
sinaulra. fom vigência tquivalente à duração do Programa Últerlegis;
SlGNATAR10S, Pclo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Direor-EJtecutivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Jooi Panisson, Presidente da Câmara ~U!"JcipaJ de
AntãrJo Prado-RS.
ESPECIE: Convénio nO: RS-43101Il003 - )}jTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informitica e ProcessjllT1ento de Dados do Senado
Federal - PRODASE;>:, atuando como Orgio Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Arambaré-RS; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a participação da'Casa Legisl3tiva no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos tamos do dispostO 00 Art. 25, da

~~s~i~~~l/:JilJ1:'t7Gb.~&~~=~:~T~~':
~~~~o1~~~=~~~~R~D~r:.r:a~=leg~i: ',:,' •• -!.'~

~:a~o~~;~ci~~i M:~,:p~:~r;~~~~;;'1:~~:;~,':::~'7'f~. c.
MlUljcipal de Arambaré-RS.
ESPECIE: Convemo nO: RS-4314012003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informâtica e Processamenlo de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando .como órgão Execu!or do Programa
Interlegis e a Càrrl:na Municipal de Ararici-RS: OBJETO: Estabe-
lecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa [n- •
terlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 25. da Lei
0.8.666, de 21/06l199J_ bem como suas alterações; DATA DE AS-
SINATURA: 08/08flOO3; VJGÊNCIA: A partir da data de assi.'la1Ura,= .,igência equivalente 11duração do Programa lnter1egis: S[O-
NATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEr.' _ E:ano. Sr. Pe-
ll"ânio Barbosa Lima Caz.••.alho- Diretor-Executivo: Pelo Conveniado,
Vereadora Maria Editl, da Costa. Presidente da Câmara Municipal de
Ararici.RS.
ESPÉCIE; Convênio 0°; RS-43169flOO3 - I"'TERLEGJS_ celebrado
mtre o Centro de InformáJica e Processpnento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Orglo Executor do Programa
[lIlerlegis e a Cãmara Municipal de Arroio do Padre-R5: OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da CilS3.Legislativa no Progmna
lnler1egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n" 8.666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 1311112003: VlGEl'\CIA: A partir da data de as-
sina..'Ura, ~ vigência equivalenle à duração do Progrmu Inlerlegis;
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Uma Carvalho- Dimor-Exeeuti\'O; Pelo Conve-
niado, Vereadar RJJi Carlos Peler, Presidente da CArr-ara Municipal de

~;;~~~~: Pê::~~ nO: RS-4315112003 - rNTERLEGIS, celebrado
mire o Centro de fnforrnática e Processamenlo de Dados do Senado
Fedeal • PRODASEN, atuando COIOOÓtgão Executor do Progmna
Inlerlegis e 11Câmara Municipal de Arroio do SaJ-RS; OBlETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legisla:iva 00 Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposl;) no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 2[/0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 09/09I200J; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatwa. çom vigência equivalrnte il dwação do Programa [nterlegis;
SIG:-JATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ E:uno. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Can-alho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereadora FnI11U"lina Ribeiro de Almtida. Presidente da Câ-
mara Municipal de Arroio do SaJ-RS
ESPÉCIE: Convinio n': RS--43002l2002 ~ INTERLEGIS. celebrado
eItie o Cenll"o de Informática e Pro=ptento de Dados do Senado
Feder.ll • PRODASEN. amando Olmo Orgâo EJtecutor do Prograr.l3
Interlegis e a Cãrnara Municipal de Arroio do Tigre-RS; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislati"a no Programa
htto:rlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Ar!. 25, da

;~s~lit~~R/:hltt{, t7Gl~c~~~~~~;~T~ ~':
sinalUr.l. çom vigência equivalenle à duração do Programa Imerlegis;
S[Gr-;ATARlOS: Pelo Senado Federal _ PRODASE:-J _ Exmo. Sr.
MIDo LUcio Lacerda de Medeiros_ Direror-EJteculivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Del.-nar Schanne. Presidenle da Câmara Municip.al
de Arroio do Tigre-RS.
ESPECIE: Convêni.:> n'; RS-43149l200J - lNTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processpnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEl". atuando como. Orgio EJteoJtor do Programa
[nterlegis e a Càmara Municipal de Arvorerinha-RS: OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispoSIO no Art. 25. da
Lei n" 8.666. de 21106/1993, bem.como suas alleraÇ13es; DATA DE
ASS1NATIJRA: 0410912003; VIGENC1A: A partir da dJlZ de as-
sinarura.. o;:omvigencia equivalente à duração do Programa Imer1egis:
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEl': - E=o. Sr.
Pell"ÕDio Barbosa Lilll4 Carvalho- Direlor-Ex.ecutivo: Pelo Conve-
niado, Vereador Noe ~ngelo de Mello de Angelo, Presideme da
Cim;u:a Municipal de Ar'l'Orezinha-RS
ESPECIE: Convênio n': RS-43003i2002 - J"''TERLEGlS. celebrado
enll"e o Centro de lnfo.-mática e Processamemo de Dados de Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão E.~ecutor do Programa
lnlerlegis e a Cárnan Municipal de Barra do Quarni-RS: OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispoSIO no Ar!. 25. da



FORMULARIO DE A CElTA ÇA-ODE EQUIPAMENTOS
Câmara Municipal

Senado Federal

Folha N'_.L2. "
p",-o~o":::> '-,vo_", ,L:?'. ~ ~,. -;. . .
Rubrica . . = INTERLEGIS

Data: ?11JJ1l?lf
Estado: .

I ;e(~uf.24\lQJ'?..:.> ,JV& I
Municipio:

I ftN74 4o,?'flA
Nome do Responsável junto ao Programa Interlegis:

I Fe53/k'-'r.: Crl~LL.o
(Pessoa autorizada pela Câmara que está realizando o aceite)

•
Assistência Técnica
Empresa:
l~e:py.C

Técnico:

I I ~P-BiO
DDD/Telefone Comercial:

1s4-1g{ .':;4 11
Dados dos equipamentos recebidos:

Uma Impressora Laser 8pprn 2 MB paralela lusb

Num. série Monitor:

2. Num. série CPU:

I. Num. 'de série: I I
Ç~i.O\:c.

Um Microcomputador No\'adata ND-PD500rrS007 com 256 MB de memória

\6 (0 i<-

5G'O\~
1--::r~B'-1-;\-.-iq-'(;---(Jz,--~-IJ-t--\~'I Num. série Gateway:

Estabilizadores de potência mínima 1 kY3 , quantidade: __ .1_.4 _

• Foi Ministrado curso de 3 horas?

SIM/NÃO IS( ,<.-] I
Em caso de SIM no campo anterior", atribua u~ conceito .

(Muito Bom. Bom, Regular, Ruim) lu ()(To 6011/\1

(Coloque neste campo todas as informações que você ache importante citar sobre as dificuldades encontradas a resperto da
instalação efetuada elou condições futuras de funcionamento do ambiente)

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, ~s eqUi~mentos

Data 2-1 I () +- 104 Ass.!{.Ú

ima especificados.

':£,O\(



Rubrica
SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Folha N' -.3.
PrcceBEc ri'JJ~5To3 .

,L li
IflTERI.EGII

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

• Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

•
Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no

Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~~.~1~
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Anta Gorda
Rua Dr. Campos, na 363 - Salas 101/102 - Centro
Anta Gorda - RS
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NOME OU RAZÃo SOCI.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) ,
ENDEREÇO lADRE Presidente da Câmara Municipal de Anta Gorda

, , , Rua Dr. Campos, n° 363 - Salas 101/102 - Centro , , , ,
CEP I eOOE POSTAL Anta Gorda - RS

95980-000 ,
, , , ,
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ENDEREÇO'PARA DEV'

CIDADE! LOCALfTl~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
_Diretor da Secretaria Especial do Interlcgis
Av. N2 - Anexo "E".
Senado Federal .
70.165-900 - Brasilia - DF " .'.

BRASIL
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